
CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ
PALÁCIO  DA  LIBERDADE

EMENDA no oi

0  Projeto  de  Resolução  no  002/2021,  de  10.03.202
um  parágrafo ao artigo  104 da  Resolução  no 642,  de 29 de setembro de 2005 -  Regimento lnterno
-fica alterado nos seguintes termos:

A  redação  proposta  aó  §  40  do artigo  1°  do  Projeto  de  Lei  em  epígrafe
passa a ter seguinte redação:

"§  4o  -  os  pedidos  formulados  pe[os  vereadores  às  empresas
cohcessionárias de serviços públicos, bem como às autoridades
federais e estaduais, desde que tratem sobre o mesmo assunto,
providências idênticas ou similares, deverão, obrigatorjamente,
ser   abrangidos,    em    cada    Sessão,    em    apenas    um    único
requerimento por vereador,"

JUSTIFICATIVA=

A emenda  ora  apresentada tem  por finalidade  promover as adequações
indicadas no  Parecer Jurídico  n°  60.1/2021/SAJ/WTBM  ofert:ado à  propositura.

Câmara  Municipal  de Jacareí,  24 de  março de  2021.
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